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Resumo: Este trabalho busca compreender a Missa Choralis de Licinio Refice (1883-1954), de 
1916, no contexto da Restauração musical católica, sobretudo no tocante à participação dos fiéis. 
Os dados obtidos a partir de pesquisa bibliográfica e documental foram analisados com base na 
abordagem de sistemas sociais proposta por Walter Buckley. Os resultados apontam para uma 
diversidade interna no repertório restaurista, já que esta obra, respeitando as determinações do 
motu proprio de Pio X, tornou ativa a participação dos fiéis por meio do canto. 
 
Palavras-chave: Música litúrgica – Igreja Católica Romana. Participação ativa dos fiéis. Canto 
religioso popular. Tra le Sollecitudini. Concílio Vaticano II. 
 
Licinio Refice’s Missa Choralis and the Active Participation of the Faithful in the Panorama 
of Catholic Music Restoration 
 
Abstract: This paper seeks to understand the Missa Choralis by Licinio Reficie (1883-1954), 
dated 1916, in the panorama of Catholic Music Restoration, especially regard to the participation 
of the faithful. Data obtained from literature and documentary research were analyzed based on the 
social systems approach proposed by Walter Buckley. The results point to an internal diversity in 
the repertoire of Restoration, since this work, ovserving the provisions of the motu proprio by Pius 
PP. X, made possible the active participation of the faithful through singing. 
 
Keywords: Liturgical music – Roman Catholic Church. Active participation of faithfull. Popular 
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Introdução 

 A disciplina da música litúrgica na Igreja Católica Romana se deu pelas mais 

diversas formas ao longo da história da instituição e do cristianismo como um todo: 

exortações dos primeiros sacerdotes – os chamados “Pais da Igreja” –, sínodos de bispos, 

documentos pontifícios, as rubricas do Missal Romano, decisões da Sagrada Congregação dos 

Ritos – dicastério romano responsável pela disciplina do culto católico, hoje, Congregação 

para o Culto Divino e Disciplina dos Sacramentos –, documentos locais de bispos e prelados, 

juízos de emitidos por órgãos censores, dentre outros instrumentos. Tais instrumentos 

serviram quase sempre para tentar corrigir “desvios” em relação àquelas que eram 

consideradas as formas corretas de composição, ou seja, os modelos julgados efetivamente 

sacros ou litúrgicos em cada época.  

Na prática musical se davam, entretanto, os desvios em relação a estes modelos, 

que implicaram reações por parte do sistema religioso, que variaram de sanções pecuniárias e 
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vetos a obras até mesmo à mobilização de músicos em defesa de determinados modelos de 

composição. Este último quadro descreve o movimento conhecido como Cecilianismo, que se 

baseava em uma representação compartilhada por acadêmicos e especialistas em música sacra 

da situação de decadência em que esta se encontrava em razão de sua abertura a elementos 

musicais provenientes da ópera, sobretudo na segunda metade do século XIX (DUARTE, 

2016). Em busca de soluções para a situação vislumbrada, os afiliados à Academia de Santa 

Cecília da Alemanha e de outras entidades congêneres em diversos outros países propuseram 

diversos meios: da simplificação da textura orquestral e manutenção da linguagem musical 

romântica até o retorno literal ao modelo da polifonia renascentista, sobretudo de Palestrina 

(GODINHO, 2008). O reconhecimento de tais esforços por parte da Igreja institucionalizada 

se deu inicialmente com Pio IX, em 1868, com o reconhecimento pontifício dado à Academia 

alemã. Foi Pio X, entretanto, quem tornou universal algumas metas propostas por tais 

acadêmicos, no motu proprio “Tra le Sollecitudini”, promulgado em 1903. Tal documento 

trazia uma série de proibições e prescrições acerca da música sacra, sendo considerado, na 

redação do próprio papa, um código jurídico de música sacra, vigente, pelo menos, até o 

Concílio Vaticano II (1962-1965), ainda que com algumas prescrições relativizadas 

anteriormente ao Concílio. Considerado o instrumento utilizado para restaurar a música sacra 

ao seu lugar de dignidade no interior dos templos, o repertório composto de acordo com os 

dispositivos legais do motu proprio ficou conhecido como restaurista. 

Na geração de compositores restauristas italianos, pelo menos dois merecem 

incontestável destaque, tendo muitas de suas obras executadas no Brasil, como atestam muitos 

acervos de música religiosa pelo país, os sacerdotes Lorenzo Perosi (1872-1956) e Licinio 

Refice (1883-1954). O presente trabalho se volta à compreensão da Missa Choralis: Tribus 

vocibus aequalibus concinenda organo comitante et alternante canto populari – Missa Coral 

a três vozes iguais com acompanhamento de órgão e canto congregacional uníssono – de 

Licinio Refice no panorama das composições restauristas. Esta obra foi composta em 1916 e 

revela uma particularidade que a diferencia da maior parte das composições restauristas, a 

escrita que possibilitava a participação da assembleia de fiéis por meio do canto uníssono. 

Deste modo, é possível questionar: este caso particular em que a participação dos fiéis no 

canto do Ordinário (partes invariáveis) da missa estava de algum modo em desacordo com as 

determinações de Pio X acerca da música sacra? Quais tendências a Missa Choralis de 

Licinio Refice antecipa? É possível a partir deste e de outros exemplos pensar o Concílio 

Vaticano II do ponto de vista da continuidade e não como ruptura? A abordagem a partir da 

perspectiva da ruptura foi uma postura que parte da historiografia da música e da Igreja, além 
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alguns documentos eclesiásticos adotaram na interpretação das metas musicais e globais 

advindas do Concílio que, dentre outras coisas, deu margem à simplificação do rito romano, 

da ampliação em caráter definitivo o uso da língua vernácula nas celebrações. 

Para responder às questões formuladas, foi empreendida pesquisa bibliográfica e 

documental, sobretudo em documentos romanos, além da própria partitura da missa de 

Refice. Os dados obtidos são aqui analisados a partir da visão da diversidade em sistemas 

sociais apresentada por Walter Buckley ([1971]), segundo a qual todo sistema não apenas 

apresenta determinada abertura a alguns comportamentos aberrantes, como é possível afirmar 

que tais comportamentos são necessários à própria manutenção do sistema. Em outras 

palavras, certo coeficiente de diversidade interna nos sistemas sociais permite que estes se 

modifiquem rumo a situações novas, gerando o que o teórico chamou de morfogênese. Assim, 

é possível considerar que o Concílio Vaticano II representou, sob uma série de aspectos, 

senão uma morfogênese, a oficialização de processos que já se encontravam em curso rumo às 

mudanças do sistema religioso. 

 

1. Do Motu proprio “Tra le Sollecitudini” ao Concílio Vaticano II 

As prescrições do motu proprio não devem ser tomadas de maneira isolada do 

contexto político, religioso e cultural da segunda metade do século XIX. A rigidez dos 

dispositivos normativos de Pio X é reflexo da autocompreensão do catolicismo conhecida 

como Ultramontanismo ou Romanização. De acordo com tal vertente, o reforço à identidade 

institucional católica seria uma solução para a crise gerada pelo pensamento Iluminista, que 

resultou na separação entre Estado e Igreja em grande parte dos países do Ocidente, além de 

outros “inimigos da fé católica”, tais como o Espiritismo, a maçonaria e o maior deles, o 

Comunismo. Dentre as estratégias para a manutenção do sistema religioso no Brasil estiveram 

a imigração de religiosos europeus com o objetivo principal de instruir e moralizar o clero 

local, a multiplicação das dioceses existentes no país, o controle de santuários de grande 

afluxo de fiéis, bem como o controle de irmandades nas quais os leigos protagonizavam o 

controle (WERNET, 1987). Neste panorama de controle mais estrito, a liturgia deveria se 

alinhar ao modelo tridentino1, corrente na Europa e as manifestações da religiosidade popular 

– próprias do catolicismo dos tempos de colônia – sofreram dura repressão. 

No plano da música, o motu proprio se valeu de memórias fortes, medievais ou 

tridentinas a fim de propor um modelo composicional o mais diverso possível da música 

executada nos teatros. Não se tratava de uma aversão à ópera e à música sinfônica no sentido 

de que os fiéis não pudessem participar de tais espetáculos, mas da necessidade de uma clara 
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separação entre o ambiente sagrado e o secular. Nesta perspectiva, o repertório seria tão mais 

adequado quanto se aproximasse do canto gregoriano – declarado o gênero musical oficial do 

rito latino – e se afastasse da ópera e da música sinfônica. Em termos práticos, o repertório 

restaurista ou polifonia moderna – na linguagem do documento – deveria ter o canto tão 

somente sustentado pelo órgão sem que este realizasse acompanhamento figurado. As linhas 

vocais não deveriam ser ornamentadas e em caso de outros instrumentos aceitos pelo 

documento soando dentro dos templos2, estes deveriam se adequar ao modelo prescrito para o 

órgão, ou seja, realizar essencialmente a dobra das linhas vocais sem antepor extensos 

prelúdios à parte de canto. 

Em relação aos intérpretes, coros mistos foram proibidos e a presença feminina 

nas práticas musicais fora reservada a ambientes específicos como conventos e colégios. 

Deste modo, vozes pueris deveriam executar as partes que caberiam às mulheres. O resultado 

prático de tal prescrição se vê em grande parte de obras restauristas procedentes da Europa: a 

escrita exclusiva para coros masculinos adultos. 

Acerca da participação dos fiéis, o motu proprio somente a descreve ao autorizar 

as bandas de música em procissões, as quais deveriam acompanhar cantos religiosos 

populares – de texto simples e quase sempre em língua vernácula – a serem cantados pelos 

fiéis. A questão somente viria a ser novamente discutida com Pio XI, que previa em sua 

Constituição Apostólica “Divini Cultus”, de 1928, que os fiéis tomassem parte da missa por 

meio do canto gregoriano: 

 
Para que os fiéis tomem parte mais activa no culto divino, deve-se 
restituir ao povo a parte que lhe compete no canto gregoriano. É muito 
necessário, com efeito, que os fiéis assistam às cerimónias sagradas – 
mesmo às procissões formadas do clero e das associações – não como 
estranhos e mudos espectadores, mas verdadeiramente compenetrados 
da beleza da Liturgia. Ora isto sucederá se eles cantarem 
alternadamente com o sacerdote ou com a «Schola», segundo as 
normas prescritas. Assim se evitará que o povo, ou não responda, ou 
responda apenas com um murmúrio em voz baixa e ininteligível, às 
orações comuns recitadas em língua litúrgica ou vulgar (Constituição 
Apostólica “Divini Cultus”, §16, n.XI in CONFERÊNCIA 
EPISCOPAL PORTUGUESA, 2006, p.29). 

 

O modelo de participação em que se alternavam a assembleia de fiéis e o 

sacerdote ou a schola cantorum foi exatamente aquele utilizado por Licinio Refice onze anos 

antes, em sua Missa Choralis, aqui analisada. Antes de proceder a um olhar sobre Refice e 

sua missa, cabe salientar que a questão da participação dos fiéis foi gradativamente ampliada 

até o Concílio Vaticano II, sobretudo no pontificado de Pio XII, que recomendou a ampliação 
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do uso dos cantos em vernáculo, em sua Carta Encíclica “Mediator Dei”, de 1947, e passou a 

tolerar os coros mistos, desde que estes cantassem fora do presbitério, em 1955. Com o 

Concílio Vaticano II, a participação ativa dos fiéis se tornou uma prioridade, quando a 

Constituição Apostólica “Sacrosanctum Concilium” incentivou “a celebração de modo solene 

com canto, com a presença dos ministros sagrados e a participação ativa do povo”, que 

revestiria a ação litúrgica de maior nobreza (SACROSANCTUM CONCILIUM, 1963, §113). 

A participação ativa dos fiéis levou, finalmente, à simplificação da música de uso 

ritual após o Concílio Vaticano II. O fato resultou da tensão entre dois grupos que defendiam 

posições diversas: para os pastoralistas (ligados à associação Universa Laus), o canto da 

assembleia de fiéis deveria ser priorizado, o que implicaria sua simplificação; na via contrária, 

os esteticistas (representados pela Consorciatio Internationalis Musicae Sacrae) procuravam 

manter a linguagem musical até então estabelecida pelo motu proprio e seus desdobramentos. 

O resultado da disputa foi favorável aos pastoralistas, a ponto de os cantos litúrgicos católicos 

serem hoje chamados de cantos pastorais, preconizando, portanto, a participação ativa dos 

fiéis no rito (FONSECA, WEBER, 2015, p. 40-42). 

Em suma, é possível observar ao longo das seis primeiras décadas do século XX 

um processo gradativo de incentivo à participação dos fiéis no plano das determinações das 

autoridades eclesiásticas. Na prática musical cotidiana das igrejas católicas no Brasil, o 

ampliado uso do canto religioso popular – em sua grande maioria, em língua vernácula – nas 

missas baixas e em outros serviços religiosos também considerados paralitúrgicos revela que 

a participação ativa dos fiéis já se dava por meios não contidos nas prescrições do motu 

proprio de Pio X desde fins do século XIX (DUARTE, 2016). A solução adotada por Refice 

na missa aqui estudada – alternância entre coro e canto uníssono da assembleia – se revelou, 

entretanto, bastante singular no período em que foi composta, mas bastante recorrente após o 

Concílio Vaticano II, sobretudo nas composições da linha de compositores esteticistas 

atuantes no Brasil. Duas obras se aproximam claramente da proposta de Refice após o 

Concílio: a Missa “Cristo Rei”, de Furio Franceschini (1880-1976), composta no Brasil, em 

1971, que alterna passagens entre o coro cantando em uníssono e a assembleia, e a Missa 

“Vaticano II”, de Luigi Picchi (1899-1870), composta na Itália, em 1965, que divide a 

assembleia em dois coros uníssonos (DUARTE, 2016). Nestes dois casos se percebe, contudo, 

já uma notória simplificação da textura coral. 

 

2. Licinio Refice, a Missa Choralis e a participação ativa da assembleia 
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A Missa Choralis é um dos quase 400 títulos compostos pelo padre italiano 

Licinio Goffredo Clinio Elpidio Refice, cuja produção abrange obras líricas, quarenta missas, 

oratórios em língua vernácula, uma coleção de motetos, salmos, um hino para um santo e 

outras composições com finalidade ritual. Seu interesse pela música dos teatros não raro 

parece transparecer também em suas obras de uso ritual, como no caso de sua Missa “Cantate 

Dominum Canticum Novum”, que chegou a suscitar polêmica entre os defensores mais 

ferrenhos da Restauração musical católica. Suas óperas trataram de temas religiosos, como a 

vida de santos – Cecilia e Margherita da Cortona –, o triunfo da religião sobre as 

superstições, em Il mago, obra ambientada nos primeiros séculos da era cristã, dentre outras. 

Assim, as óperas de Refice não deixaram de ser um instrumento eficiente do ponto de vista da 

Romanização: invertendo a lógica das características do repertório operístico assimiladas na 

música ritual, levou temas religiosos às salas de concerto, os quais serviam a claros propósitos 

de cristianização da sociedade. Assim, sua carreira musical se dividiu entre o templo e o 

palco, chegando a falecer no Rio de Janeiro, num ensaio de sua ópera Cecilia, em 1954.3 

Fontes contendo obras musicais de Refice são relativamente comuns em acervos 

musicais no Brasil, conforme pudemos atestar em pesquisa de campo. Não nos recordamos, 

entretanto, de termos localizado fontes da Missa Choralis em tais acervos. Na cidade de 

Manaus, o frade capuchinho e compositor Fulgêncio Monacelli conserva em seu acervo 

particular um manuscrito do coro eclesiástico regido por Refice na Itália,4 por ter sido o 

religioso um menino cantor neste coro. 

Chegando finalmente a uma descrição pormenorizada da Missa de Refice, tem-se 

uma composição para coro a três vozes masculinas – em algumas passagens, com divisi da 

linha do baixo –, na qual as passagens cantadas pela assembleia em voz uníssona – 

considerada, naturalmente, a oitava que separaria as vozes masculinas e femininas, caso as 

mulheres também tomassem parte no canto (informação impossível de precisar neste 

momento) – se alternam com o coro ou se somam a este. A obra é essencialmente diatônica, 

com poucas modulações, sendo, portanto, de execução simples para os fiéis, e se valendo 

inclusive de muitas passagens em uníssono do coro somado à assembleia (Ex.2), do mesmo 

modo como os compositores mencionados anteriormente procederam após o Concílio 

Vaticano II, meio século depois. Ademais, Refice se valeu de repetições por parte da 

assembleia da melodia executada pela voz de I Tenor do coro, além do fato de o coro cantar 

passagens estritamente homofônicas quando se soma a ele o canto da assembleia (as 

passagens de caráter contrapontístico são reservadas ao coro que se alterna com o canto 

congregacional). O acompanhamento realizado pelo órgão tem caráter vocal, ou seja, sustenta 
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o canto (Ex.1-2), sem apresentar-lhe figuração que remeta à ópera ou à música de dança, 

revelando-se, portanto, perfeitamente adequado às prescrições do motu proprio.  

 
Exemplo 1: Compassos iniciais da Missa Coralis, de Licinio Refice ([20--], p.4) nos quais a assembleia repete o 

trecho executado pelo coro. 

 
Exemplo 2: Gratias agimus tibi... do Gloria da da Missa Coralis de Refice ([20--], p.12). Trecho cantado 

conjuntamente pelo coro e assembleia em uníssono. 
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Assim, é possível observar uma obra claramente de acordo com as prescrições 

restauristas, na qual existem recursos que facilitariam sua execução pela assembleia, 

poupando ensaios e tornando a obra ainda mais funcional.  

 

 Considerações finais 

Ao final deste trabalho, é possível apresentar a partir dos problemas formulados 

algumas conclusões. A primeira delas é que a participação ativa dos fiéis por meio do canto 

das partes invariáveis da missa, apesar de incomuns no repertório restaurista, não se revelava 

em desacordo com as prescrições do motu proprio de Pio X, que chegou a recomendar que se 

evitassem as passagens a solo, o que de modo algum se aplica ao coro dos fiéis. Ademais, 

conforme foi referido anteriormente, “Divini Cultus” de Pio XI chegou a propor a alternância 

entre fiéis e coro adotada por Refice na execução do canto gregoriano. 

A questão da participação ativa dos fiéis, reiteradamente tratada como inerente ao 

Concílio Vaticano II, já se manifestava enquanto morfogênese muito anterior, seja nas 

práticas musicais no Brasil, nas quais os fiéis tomavam parte por meio dos cantos religiosos 

populares, seja por meio de obras como a Missa Choralis de Licinio Refice, seja ainda na 

preocupação de Pio XII expressa nas prescrições de “Divini Cultus”. Assim, parece mais 

coerente pensar a participação ativa dos fiéis nos ritos através da música em termos de 

continuidade, como uma crescente que ocorreu ao longo de pelo menos um século, e não em 

termos de ruptura, como a matéria foi reiteradamente tratada. Mais que uma antecipação do 

futuro, a Missa Choralis representa um incremento na diversidade interna do sistema 

religioso, cujas soluções composicionais vieram a se difundir, sobretudo após o Concílio 

Vaticano II. 
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Notas 
                                                 
1  Modelo de liturgia da missa sistematizado por Pio V em face das recomendações do Concílio de Trento. 
2  Foram proibidos de soar no interior dos templos, de acordo com o motu proprio, as bandas de música, o piano 
e os “instrumentos fragorosos e estrepitosos de percussão”. 
3  Segundo informação oral obtida durante o processo de organização e digitalização do acervo de frei Fulgêncio 
Monacelli, monsenhor Licinio Refice teria falecido mais especificamente no momento em que o coro cantava o 
texto cantava “A morte! A morte!”. 
4  Informação oral obtida durante o processo de organização e digitalização do acervo de frei Fulgêncio. 
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